
  SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CESAU

RESOLUÇÃO Nº 23/2014 – CESAU
O Conselho Estadual de Saúde - CESAU-CE, no uso de suas competências e atribuições 
conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90, pelas Leis Estaduais Nº 12.878/98, 
13.331/03 E 13.959/2007 e pelo seu  Regimento Interno; 

CONSIDERANDO: 
 1. O fortalecimento do Controle Social e da execução da Política Estadual do Sistema    
 Único de Saúde – SUS;
2. A necessidade do cumprimento das suas atribuições e competências determinadas no 
Capítulo III Art. 4º, inciso XV da lei 12.878/98 e Art. 40 incisos 
 VII e XXVII do seu Regimento Interno;
3. A deliberação em sua 386 ª Reunião Ordinária  realizada em  10 de março  de 2014.

RESOLVE:
1. Aprovar a  posse   dos  Conselheiros abaixo nominados, para o biênio 2014 -2016:
1.1.  Usuários:
I - Associações Beneficentes de Idosos e Aposentados:
Titular -  Maria Conceição Araújo Moreira (Recondução)
Suplente – Jeovan Barbosa da Silva         (Recondução)
II - Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – CE.
Titular – Raimundo de Farias Martins Amorim   (Recondução)
Suplente – Marcos Coelho Paraíba                    (Recondução)
III - Municípios de grande porte da região norte:
Suplente -  Renata Costa Silva
IV - Entidades de Representação dos Agentes Comunitários de Saúde:
Titular – Maria Edilza Andrade da Silva  (Recondução)
Suplente – Ney de Alcântara Araújo       (Recondução)
V – Entidades dos Portadores de Deficiência:
Titular – Ana Lúcia Botelho Maciel
Suplente – Marcelle de Albuquerque Carmo Dias

1.2.  Profissionais de Saúde:
I. Entidades Estaduais de Outros Profissionais de Saúde
Titular – João Marques de Farias  (Recondução)
Suplente – Érika Marques Nobre
II. Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho:
Titular –  Francisco José Bezerra Lira  (Recondução)
Suplente – Luiz Nazareno Marvão da Silva
III. Entidades Estaduais de Representação dos Enfermeiros:
Titular –  Francisca Lucia Nunes de Arruda
Suplente – Anísia Ferreira de Lima  (Recondução)

2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura devendo ser publicada no 
Diário Oficial do Estado do Ceará. Ficam  revogadas as disposições em contrário.
Plenário do Conselho Estadual de Saúde – CESAU,  Fortaleza,10 de março de 2014
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